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BOLETIM OFICIAL 
PREÇO DESTE NÚMERO - 128$00 

Toda a correspondência quer oficial, quer relativa a anúncios e à assinatura do 

Boletim Oficial deve ser enviada à Administração da Imprensa Nacional, na cidade 

da Praia. 

ASSINATURAS 

Os originais dos vários serviços públicos deverão conter a assinatura do chefe, 

autenticada com o respectivo carimbo a óleo ou selo branco. 

O preço dos anúncios é de 1500$ a lauda. Quando o anúncio for exclusivamente 

de tabelas intercaladas no texto, será o respectivo espaço acrescentado de 50'éc. 

O mínimo de cobrança pela inserção no Boletim Oficial de qualquer anúncio ou 

'stro assunto sujeito apagamento é de 780$. 

Não serão publicados anúncios que não venham acompanhados da importãncia 

precisa para garantir o seu Custo. 

Os demais actos referente à publicação no Boletim Oficial estão regulamentadas 

pelo Decreto n°  74/92, publicado no Suplemento ao Boletim Oficial n° 26/92, de 30 

de Junho 

Para o país: 

Ano Semestre 

1 Série ...............2 90$00 2210$00 

II Série...............1950$00 1170$00 

1 e II Séries 4030$00 2600$00 

AVULSO por cada página .. 8$00 

Os períodos de assinaturas contam-se 
por anos civis e seus semestres. Os 
números publicados antes de ser tomada 
a assinatura, são considerados venda 
avulsa. 

Para países de expressão portuguesa: 

Ano Semestre 

1 Série ...............3 900$00 3120$00 

II Série...............2600$00 2210$00 

1 e II Séries 4940$00 3250$00 

Para outros países: 

1 Série ............... 4420$00 3 640$00 

II Série............... 3250$00 2600$00 

1 e II Séries 5 070$00 4125$00 

AVISO 

Os Ex.m05  assinantes do Boletim Oficial são avisados que devem renovar ou 

inscrever as suas assinaturas para 2000, até 31 de Dezembro do corrente ano. 

O respectivo expediente encerra-se impreterivelmente nessa data, sendo 

considerados de venda avulsa os números publicados posteriormente. 

As assinaturas serão pagas directamente na Administração da Imprensa 

Nacional com cheque barrado a favor Imprensa Nacional, ou através de trans-

ferência bancária (conta de depósito à ordem n 1064866110001 de modo a da-

rem entrada antes de 1 de Janeiro, sem o que as inscrições serão feitas à data 

da recepção, sujeitando-se os interessados ao pagamento avulso dos .  números 

publicados depois de 31 de Dezembro. As demais condições de assinatura, sua 

remessa e direitos inerentes, são as que constam das Deliberações n° S  1 e 2 do 

Conselho de Administração, publicadas no Boletim Oficial n 1, II Série, de 4 de 

Janeiro de 1999. 

TABELA I TABELA II 

Assinaturas 

Cabo Verde 
Países de Língua 

Oficial Portuguesa 
Outros Países 

 

Anual Semestral Anual Semestral Anual Semestral 

11  Série 2990$00 2 210$00 3900$00 3 120$00 4420$00 3 640$00 

20 Série 1950$00 1170$00 2 600$00 2 210$00 3 250$00 2 600$00 

11  é 21  Séries 4030$00 2600$00 4940$00 3 250$00 5 070$00 4 125$00 

Destino  
Portes 

Anual Semestral 

Cabo Verde 1950$00 975$00 

Estrangeiro 2 950$00 2145$00 
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SUMÁRIO 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto-Lei n2  60/99: 

Cria a Ordem dos Arquitectos Cabo-Verdianos e aprova os respec-
tivos Estatutos. 

Decreto-Lei n5  61199: 

Cria o Curso de Planeamento e Gestão do Desenvolvimento Local. 

Resolução n2  52/99: 

Atribuindo a Raúl de Pina uma pensão no montante de vinte e 
cinco mil escudos. 

Resolução n2  53/99: 

Atribuindo a Gualdino Évora -uma pensão no montante de cin-
quenta mil escudos. 

Resolução n 54/99: 

Atribuindo a Arménio Adroaldo Vieira e Silva uma pensão no 
valor de trinta e cinco mil escudos. 

Resolução a2  55/99: 

Atribuindo a José Duarte Fonseca uma pensão no valor de cin-
quenta mil escudos. 

Resolução n2  56/99: 

nais em exercício, mas também pela exigência ditada 
pelo interesse público e comunitário de disciplinar o 
exercício da profissão e de melhor capacitar a classe de 
arquitectos, visando o seu progresso profissional. 

Por outro lado, a Ordem dos Arquitectos será um in-
dispensável instrumento de parceria do Governo na de-
finição de políticas no âmbito do exercício da profissão 
de arquitecto e de actividades conexas. 

Tendo presente, portanto, o elevado interesse colec-
tivo subjacente justifica-se a criação da Ordem dos Ar-
quitectos Caboverdeanos e a aprovação dos Estatutos 
da mesma. 

Assim, 

Nos termos do disposto no artigo MQ da Lei n2  126/ 
IV/95, de 26 de Junho; 

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do nQ 2 
do artigo 216Q da Constituição, o Governo decreta o s 
guinte: 

Artigo 1 

(Criação) 

É criada a Ordem dos Arquitectos Caboverdeanos, 
abreviadamente designadà OAC. 

Dando por finda, a seu pedido, a comissão ordinária de serviço de Artigo 2 Luis José Tavares Landim, no cargo de Director-Geral dos 
Registos, Notariado e Identificação. 

(Natureza) 
Resolução nO 57/99: 

A Ordem dos Arquitectos Caboverdeanos é uma as- 
Nomeando António Pedro Silva Varela, para, em comissão or- sociação pública com personalidade colectiva de direito dinária e serviço, exercer o cargo de Director-Geral dos Regis- 

tos, Notariado e Identificação. público. - 

Resolução n2  56/99: 

Dando por finda, a seu pedido, a comissão ordinária de serviço de 
Eunice Andrade da Silva, no cargo de Directora-Geral do Cen-
tro de Execução das Obras Públicas. 

Resolução n5  59/99: 

Nomeando o Eng2  João Paulo Lopes Spencer, para, em comissão 
ordinária de serviço, desempenhar as funções de Dirctor-Geral 
do Centro de Execução das Obras Públicas. 

Resolução nQ 60/99: 

Autoriza a Direcção-Geral do Tesouro a prestar um aval ao Banco 
Comercial do Atlântico, visando garantir uma operação de cré-
dito no valor de 32.000.000.00 ECV (trinta e dois milhões de 
escudos cabo-verdianos), à Câmara Municipal de Santa Cata-
rina. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei n2  60/99 

de 11 de Outubro 

A necessidade de uma Ordem de Arquitectos é já 
notória no nosso País, não só pelo ni5inero de proflssio- 

Artigo 3Q 

(Aprovação de Estatutos) 

São aprovaaos os Estatutos da Ordem dos Arquite. 
tos Caboverdeanos, que baixam em anexo e fazem 
parte integrante deste diploma. 

Artigo 4 

(Entrada em vigor) 

O presente diploma entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga —António Fernandes. 

Promulgado em 27 de Setembro de 1999. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCAREN}IAS GOMES MONTEIRO. 

Referendado em 27 de Setembro de 1999. 

0 Primeiro Ministro, Carlos A!erto Veiga. 
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ESTATUTOS DA ORDEM DOS ARQUITECTOS 
CABO-VERDIANOS 

CAPÍTULO 1 

Disposições Gerais 

Artigo P 

(Denominação e natureza) 

A Ordem dos Arquitectos Cabo-Verdianos, adiante 

designada, abreviadamente, por OAC, é uma asso-

ciação pública com personalidade jurídica, representa-

tiva dos licenciados em arquitectura, mestrados ou 

doutorados, que, de acordo com estes Rstatutos e as de-

mais disposições legais aplicáveis, exercem a profissão 

em Cabo Verde. 

Artigo 2° 

(Âmbito e sede) 

A OAC é de âmbito nacional e tem a sua sede na 

cidade da Praia, ilha de Santiago. 

A O.A.C., sempre que o entenda necessário à pros-

secução das suas atribuições, poderá criar delegações 

ou outras formas de representação. 

Artigo 3° 

(Secções regionais) 

A OAC, em atenção ao desenvolvimento futuro de 

sua organização e suas actividades, e, nomeadamente, 

ao número de seus membros, poderá vir a criar secções 

regionais. 

A área geográfica das secções, a definição, com-

posição, atribuições e competências de seus órgãos, 

serão estabelecidas em regulamento próprio. 

Artigo 4° 

(Atribuições e competências) 

1. Para além das previstas na lei e das que resultem 

dos presentes Estatutos, são atribuições da OAC: 

Defender e promover a ética, a deontologia e a 

qualificação profissional dos arquitectos; 

Velar pelo rigoroso cumprimento das leis, dos 

presentes Estatutos e regulamentos da Or-

dem, nomeadamente no que se refere à titu-

laridade e ao exercício da profissão de arqui-

tecto; 

e) Defender os interesses, os direitos, as prerroga-

tivas e imunidades dos seus membros e re-

forçar a solidariedade entre os mesmos; 

e) Contribuir para o desenvolvimento e promoção 

da arquitectura, nomeadamente através do 

apoio às actividades de investigação; 

/9 Concorrer para uma adequada regulamentação 

do exercício da profissão de arquitecto. 

2. Para a realização de suas atribuições, compete, em 

particular à OAC: 

Colaborar com os órgãos da Administração 

sempre que estejam em causa matérias que 

se relacionem com a prossecução dos seus 

fins, pronunciando-se designadamente sobre 

a defesa do património, o ordenamento do 

território, o planeamento físico, a edificação 

e o exercício da profissão e a homologação e 

equiparação dos respectivos cursos; 

Elaborar e propor, para aprovação do Governo, 

o Código Deontológico da respectiva pro-

fissão; 

Promover o intercâmbio de ideias e experiên-

cias entre os membros, com organismos afins 

nacionais, estrangeiros e internacionais, 

bem como acções de coordenação interdisci-

plinar, quer aos níveis da formação e inves-

tigação, quer da prática profissional; 

Colaborar, patrocinar e promover a edição de 

publicações conformes aos objectivos da 

O.A.C. e que contribuam para um melhor es-

clarecimento sobre as implicações e a re-

levância da arquitectura; 

Promover a instituição de prémios e bolsas de 

estudos e estimular e colaborar na orga-

nização e regulamentação de concursos que 

se enquadrem nos seus objectivos; 

/9 Promover a instauração de competente 

processo judicial contra os que usem ilegal-

mente o título de arquitecto ou exerçam ile-

galmente a profissão; 

Representar os arquitectos junto das autori-

dades, das organizações nacionais e estran-

geiras; 

Aderir a quaisquer associações, uniões ou fed-

erações de associações afins, sempre que daí 

advenham vantagens para a realização dos 

fins da OAC. 

CAPÍTULO II 

Dos Membros 

Artigo 5° 

(Inscrição) 

d) Zelar pela função social, dignidade e prestígio O exercício da profissão de arquitecto depende da in- 

da profissão e promover o respeito pelos res- scrição na OAC, com categoria de membro efectivo, nos 

pectivos princípios deontológicos; termos a regulamentar. 
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Artigo 6 

(Categorias de membros) 

A O.A.C. tem as seguintes categorias de membros: 

a) Membros Efectivos; 

b) Membros Honorários; 

c) Membros Beneméritos. 

Artigo 7° 

(Membros Efectivos) 

A admissão de membros efectivos é condicionada 
pela titularidade de diploma de curso superior oficial-
mente reconhecido ou equivalência nos termos legais. 

Os arquitectos estrangeiros residentes em Cabo 
Verde podem ser inscritos nos mesmos termos do n1. 

Os arquitectos estrangeiros exercendo no país em 
regime de cooperação técnica estão sujeitos à inscrição 
temporária na Ordem, nos termos regulamentares, en-
quanto durar a acção de cooperação. 

A admissão de membros efectivos é da competên-
cia do Conselho Directivo, mediante requerimento do 
interessado. 

Artigo 8° 

(Membros honorários e beneméritos) 

Podem ser inscritos como membros honorários to-
das as pessoas que tenham prestado relevantes 
serviços à O.A.C. 

Podem ser inscritos como membros beneméritos 
todas as pessoas que tenham contribuído de forma sig-
nificativa para o engrandecimento patrimonial da 
O.A.C. 

A admissão de membros honorários e beneméritos 
é da competência da Assembleia Geral, por deliberação 
de dois terços dos seus membros, sob proposta do Con-
selho Directivo. 

A título póstumo, poderão ser proclamados mem-
bros honorários ou beneméritos os que que preencham, 
respectivamente, os requisitos referidos nos nQs 1 e 2 
do presente artigo. 

Artigo 9° 

(Direitos dos membros) 

1. Os membros efectivos têm os seguintes direitos: 

a) Eleger e ser eleito para os órgãos sociais; 

b,) Propor a admissão de novos membros; 

c) Participar na vida da Ordem, seus trabalhos e 
actividades; 

d) Reclamar ou recorrer, consoante os casos, de 
qualquer deliberação dos órgãos da Ordem 
que repute ilegal ou anti-estatutária; 

e) Tomar parte nas deliberações dos órgãos da As-
sembleia; 

1) Ter cartão de membro; 

g) Requerer a comprovação de sua qualificação 
profissional; 

/i) Examinar, os livros, contas e documentos da 
O.A.C., nas condições fixadas em regula-
mento; 

i) Usufruir dos serviços da O.A.C. e ser informado 
de toda a actividade da Ordem, reebendo 
eventuais publicações periódicas ou extraor-
dinárias editadas por ela. 

2. Os membros honorários e beneméritos tem os di-
reitos referidos nas alíneas e), f, h) e i) do número an-
tecedente. 

Artigo 10° 

(Deveres dos membros) 

1. Os membros efectivos estão sujeitos aos seguintes 
deveres: 

Observar as disposições dos Estatutos, do 
Código deontológico e regulamentos da 
O.A.C.; 

Contribuir para o prestígio e bom nome da 
O.A.C. e para a realização dos seus objecti-
vos; 

C) Participar nas actividades da Ordem e manter-
se delas informado, tomando parte nas as-
sembleias e grupos de trabalho; 

Pagar as jóias e as quotas que venham a ser 
fixadas; 

Desempenhar os cargos para que tenham si 
eleitos ou designados; 

t) Acatar as deliberações dos órgãos da O.A.C., 
logo que se mostrem definitivas. 

2. Os membros honorários e beneméritos estão sujei-
tos aos mesmos deveres dos efectivos, à excepção do 
constante da alínea d) do número antecedente. 

3. Pela violação dos deveres estatutários ficam os 
membros sujeitos ao regime disciplinar previsto nos ar-
tigos 46°, 470  ,48°, 50°, 51°, 520, do presente estatuto. 

CAPITULO III 

Dos Órgãos da OAC 

Artigo 11° 

(Enumeração) 

São órgãos da O.A.C.: 

A Assembleia Geral; 
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O Presidente Nacional; 

O Conselho Directivo; 

O Conselho Fiscal; 

O Conselho Jurisdicional; 

A Comissão de Admissão e Qualificação; 

A Comissão Cultural. 

SECÇÃO 1 

Da Assembleia Geral 

Artigo 12° 

(Definição e composição) 

1. A Assembleia Geral é o órgão máximo da O.A.C. e 
é constituída por todos os membros no pleno gozo dos 
seus direitos. 

2.Consideram-se no pleno gozo dos seus direitos os 
membros que, à data da reunião, não se encontrem 
suspensos por decisão disciplinar nem tenham quotas 
em atraso. 

Artigo 13° 

(Competência) 

Compete à Assembleia Geral: 

a) Eleger e demitir a respectiva Mesa e os titu-
lares dos restantes órgãos da O.A.C.; 

b) Propor, para aprovação do Governo, al-
terações aos Estatutos e ao Código Deon-
tológico; 

Discutir e aprovar o relatório e contas do Con-
selho Directivo; 

Discutir e apreciar a actividade dos restantes 
órgãos; 

Homologar os regulamentos internos adapta-
dos pela Conselho Directivo, sem prejuízo da 
sua imediata executoriedade; 

/7 Fixar e alterar as jóias e as quotas dos mem-
bros, sob proposta do Conselho Directivo; 

g) Aprovar o programa anual e o orçamento apre-
sentado pelo Conselho Directivo; 

Ii) Exercer as demais funções previstas nos pre-
sentes Estatutos e nos regulamentos internos. 

O Vice-Presidente substitui o Presidente nas suas 
faltas, ausências ou impedimentos e, na sua falta, a 
Assembleia Geral escolherá, por escrutínio secreto, um 
de entre os membros presentes, à excepção daqueles 
que já sejam membros de outros órgãos. 

Na ausência ou impedimento do secretário, o Pres-
idente da Assembleia Geral nomeará um secretário de 
entre os membros presentes. 

Artigo 15° 

(Competência do Presidente da Mesa) 

Compete ao Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral: 

Convocar a Assembleia Geral e dirigir os res-
pectivos trabalhos; 

Dar posse aos titulares dos corpos sociais; 

e) Cumprir e fazer cumprir as deliberações da As-
sembleia Geral; 

Rubricar e assinar o livro de actas da Assem-
bleia Geral; 

Tudo o mais que lhe for cometido pela lei ou pe-
los presentes Estatutos. 

Artigo 16° 

(Competência do Secretário) 

Compete, nomeadamente, ao Secretário: 

Assegurar o expediente da Assembleia Geral; 

Elaborar as actas das reuniões da Assembleia 
Geral e conservar os respectivos livros. 

Artigo 1'7 

(Sessões) 

A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente urna 
vez por ano e, extraordinariamente, sempre que for 
convocada pelo Presidente da Mesa, por iniciativa do 
Presidente da OAC, da Mesa da A.G. ou, ainda, de pelo 
menos dois terços dos membros da Ordem. 

A Assembleia Geral ordinária deverá ter lugar 
preferencialmente no mês de Março de cada ano. 

Artigo 18° 

(Convocação) 

1. A Assembleia Geral é convocada por meio de aviso 
Artigo 14° difundido nos órgãos de comunicação social e, obrigato- 

(Mesa) riamente, em dois jornais de maior circulação na-
cional, com a antecedência mínima de 15 dias. 

1. A Mesa da Assembleia Geral é constituída por um 
Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário, elei-
tos por um período de três anos. 

2. No aviso deve indicar-se o dia, hora e o local da re-
união, bem como o respectivo projecto da ordem do dia. 
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Artigo 19° 

(Quorum) 

A Assembleia Geral pode deliberar validamente, 
desde que se encontrem presentes, pelo menos, a met-
ade dos seus membros. 

Se à hora marcada não houver quorum, a Assem-
bleia Geral poderá funcionar e deliberar validamente 
uma hora mais tarde, desde que se encontrem pre-
sentes, pelo menos, um quarto dos membros no pleno 
gozo dos seus direitos. 

Artigo 20' 

(Representação dos membros) 

Qualquer sócio poderá fazer-se representar na As-
sembleia Geral por um sócio no pleno gozo dos seus di-
reitos. 

A representação far-se-à por carta dirigida ao 
Presidente da Assembleia Geral, onde deve constar a 
identificação do sócio representante. 

Artigo 21° 

(Validade das deliberações) 

A Assembleia Geral só delibera validamente por 
maioria simples de voto dos membros presentes. 

Para a aprovação de proposta de alteração dos es-
tatutos e para a aplicação da pena de expulsão é exig-
ida a maioria de dois terços dos membros no pleno gozo 
dois seus direitos. 

A votação é sempre por escrutínio secreto, salvo 
deliberação em contrário da própria Assembleia Geral. 

SECÇÃO II 

Do Presidente e do Vice-Presidente da OAC 

Artigo 220 

(Presidente da OAC) 

O Presidente da OAC será eleito, por voto secreto, 
em sufrágio directo e universal de entre os arquitectos 
nacionais, membros efectivos, no pleno gozo dos seus 
direitos estatutários, e com, pelo menos, cinco anos de 
exercício da profissão. 

Compete ao Presidente da OAC: 

Representar a Ordem em juízo e fora dele; 

Convocar e presidir, com voto de qualidade, ao 
Conselho Directivo e à Comissão de Ad-
missão e Qualificação; 

Convocar e presidir à Comissão Cultural; 

Despachar o expediente corrente do Conselho 
Directivo; 

Delegar no Vice-Presidente qualquer das suas 
com.petências. 

Ouvido o Conselho Directivo, poderá mandatar 
qualquer membro efectivo da Ordem, de sua escolha, 
para o exercício de funções específicas. 

O Presidente da OAC é coadjuvado por um Vice-
Presidente. 

Artigo 230 

(Vice-Presidente) 

O Vice-Presidente da OAC é membro de pleno di-
reito do Conselho Directivo, sendo seu Vice-Presidente; 

O Vice-Presidente poderá assistir e tomar parte 
na discussão das reuniões dos outros órgãos cuja pre-
sidência compita ao Presidente da OAC, mas sem di-
reito ao voto, salvo quando a elas presidir em substi-
tuição do Presidente, assumindo assim todas as 
prerrogativas do cargo. 

Compete, ainda, ao Vice-Presidente: 

Coadjuvar o Presidente nas suas funções, sub-
stituindo-o nas suas faltas ou impedimentos; 

Executar as competências do Presidente que 
por ele forem delegadas. 

SECÇÃO III 

Do Conselho Directivo 

Artigo 24° 

(Definição e composição) 

O Conselho Directivo é órgão executivo e adminis-
trativo do O.A.C. e é composto por um Presidente, um 
Vice-Presidente, um Secretário e um Tesoureiro eleitos 
por três anos. 

O Presidente da OAC é o Presidente do Conselho 
Directivo. 

O Vice-Presidente da OAC é o Vice-Presidente de 
Conselho Directivo. 

Artigo 25' 

(Cometãnc1a) 

Compete ao Conselho Directivo: 

Dar execução às deliberações da Assembleia 
Geral; 

Desenvolver uma actividade orientada para a 
prossecução dos objectivos da Ordem, para o 
prestígio da associação e da classe e para o 
integral cumprimento das directrizes emana-
das dos órgãos competentes; 

Gerir a Ordem , promovendo o seu desenvolvi-
mento e administrando o património social, 
zelando pelos seus bens e valores; 

Admitir ou recusar, mediante decisão funda-
mentada, os pedidos de inscrição de mem-
bros efectivos; 
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e) Elaborar e submeter à aprovação da Assem- 2. A convocatória deverá indicar a data, hora e local 

bleia Geral o Programa e o Relatório de Ac- da reunião, bem como o projecto da ordem do dia. 
tividades; 

D Propor à Assembleia Geral a fixação do montante 
das jóias e das quotas, bem como a admissão 
de membros honorários e beneméritos; 

Exercer a competência disciplinar nos termos 
dos Estatutos e regulamentos; 

Propor à Assembleia Geral a aprovação dos 
regulamentos internos; 

Tudo o mais que lhe for cometido por lei, pelos 
presentes Estatutos e regulamentos inter-
nos. 

SECÇÃO IV 

Do Secretário e do Tesoureiro 

Artigo 26° 

(Competência do Secretário) 

Compete especialmente ao Secretário lavrar as actas 
das reuniões do Conselho Directivo e assiná-las com o 
Presidente da OAC, conservá-las e assegurar o expe-
diente do Conselho Directivo. 

Artigo 27° 

(Competência do Tesoureiro) 

Compete especialmente ao Tesoureiro: 

Cobrar, arrecadar e depositar as receitas da 
Ordem, assinando os competentes recibos; 

Liquidar as despesas autorizadas; 

e) Escriturar ou fazer escriturar, sob sua respon- 
sabilidade, as receitas e despesas; 

Apresentar ao Conselho Directivo, na primeira 
reunião de cada mês, um balancete relativo 
às receitas e despesas do mês anterior; 

Assinar cheques e outros documentos para le-
vantamento de fundos da Ordem ou a ela 
atribuídos, em conjunto com o Presidente ou 
outro membro do Conselho Directivo espe-
cialmente designado para o efeito. 

Artigo 28° 

(Sessões) 

O Conselho Directivo reune-se ordinariamente uma 
vez por mês e, extraordinariamente, sempre que convo-
cado pelo Presidente ou a requerimento da maioria 
dos seus membros. 

Artigo 292 

(Convocatória das reuniões) 

1. A convocatória das reuniões incumbe ao Presi-
dente, que a deve fazer pessoalmente e com antecedên-
cia de 3 dias, de modo a que os convocados se possam 
preparar para ela. 

As deliberações só podem ser tomadas com a pre-

sença de, pelo menos, três dos seus membros. 

As deliberações do Conselho Directivo serão toma-

das por maioria dos membros presentes, não sendo ad-

mitidas abstenções. 

SECÇÃO V 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 31° 

(Composição) 

O Conselho Fiscal é composto por um Presidente, um 

Secretário e um vogal, eleitos por período de três anos. 

Artigo 32° 

(Competência) 

Compete ao Conselho Fiscal: 

Dar parecer, sempre que solicitado, sobre qual-

quer matéria decarácter económico e finan-

ceiro e nos demais casos previstos nos Esta-

tutos;. 

Fiscalizar as èontas da Ordem e dar parecer so-

bre o relatório de actividades apresentado 

pelo Conselho Directivo; 

Fiscalizar a execução do orçamento; 

Tudo o mais que lhe for cometido por lei, pelos 

presentes Estatutos e regulamentos inter-

nos. 

Artigo 33° 

(Competência do Presidente) 

Compete epecialmente ao Presidente do Conselho 

Fiscal: 

Convocar e presidir as reuniões do Conselho 

Fiscal; 

Coordenar e orientar as actividades do Con-

selho Fiscal; 

Assinar as actas e as correspondências com 

outros corpos directivos. 

Artigo 30° 

(Deliberações) 



.1032 1 SÉRIE - N 37— «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE— 11 DE OUTUBRO DE 1999 

Artigo 34° 

(Competência do Secretário) 

Compete ao Secretário do Conselho Fiscal especial-
mente: 

Lavrar as actas das reuniões do Conselho e 
submetê-las ao Presidente; 

Conservar as actas e assegurar o expediente 
geral. 

Artigo 35° 

(Sessões) 

O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma 
vez por ano e, extraordinariamente, sempre que ne-
cessário, por iniciativa do seu Presidente ou a pedido 
do Conselho Directivo. 

A convocatória para reuniões deve ser feita pes-
soalmente e com antecedência de três dias, com in-
dicação.do  dia, hora e local, bem como o projecto da or-
dem do dia. 

Artigo 360 

(Deliberações) 

Az3 deliberações só poderão ser tomadas com a pre-
sença de, pelo menos, dois membros. 

O Conselho Fiscal delibera por maioria simples 
dos votos dos seus membros. - 

SECÇÃO VI 

Do Conselho Jurisdicional 

Artigo 370 

(Composição) 

O Conselho Jurisdicional é constituído por um Presi-
dente, um secretário e um vogal, eleitos por um 
período de três anos. 

Artigo 380  

(Competência) 

Compete ao Conselho Jurisdicional: 

Zelar pelo cumprimento dos presentes Estatu-
tos, dos regulamentos que os completem e 
das decisões tomadas pelos órgãos compe-
tentes; 

Dar parecer sobre os regulamentos ou suas al-
terações propostas pelos órgãos competentes; 

Dar apoio ao Conselho Directivo na arbitragem 
de conflitos de jurisdição e competência. 

Instruir os processos disciplinares que digam 
respeito a titulares ou ex-titulares dos 
órgãos da Ordem; 

e) Julgar as infracções às regras deontológicas e 
do exercício da profissão, previstas nos pre-
sentes Estatutos e seus regulamentos e no 
Código deontológico; 

SECÇÃO VII 

Da Comissão de Admissão e Qualificação 

Artigo 390 

(Composição) 

A Comissão de Admissão e Qualificação é com-
posta por um Presidente e dois vogais, escolhidos entre 
membros efectivos de comprovada reputação técnica e 
profissional. 

O Presidente da OAC é o Presidente da Comissão 
de Admissão e Qualificação. 

A Comissão poderá será assessorada por persona-
lidades, a título permanente ou temporário, e solicitar 
pareceres a órgãos, comissões da Ordem ou a entidadeF 
externas, sempre que o julgar conveniente. 

Artigo 40° 

(Competências) 

1. Compete especialmente à Comissão de Admissão e 
Qualificação: 

Pronunciar-se sobre a veníicação dos requisi-
tos estatutários para a admissão como mem-
bro da Ordem, nomeadamente sobre a titu-
laridade de diploma que habilite ao exercício 
da profissão de arquitecto; 

Velar e contribuir para a valorização técnica e 
profissional dos membros da OAC; 

Zelar pela observância das normas básicas ex-
igidas regulamentarmente para a quali-
ficaço profissional: 

Promover o estreitamento das relações 
científicas profissionais da OAC com orga-
nizações afine: 

e,1 Definir e propor às entidades oficiais, para efei-
tos de qualificação profissional, critérios ati-
nentes a currículos, tempos de estágio e 
parâmetros de especialidades. 

2. Outros aspectos do regime de admissão e quali-
ficação serão estabelecidos em regulamento próprio. 

SECÇÃO VIII 

Da Comissão Cultural 

Artigo 41° 

(Definição e composição) 

A Comissão Cultural é um órgão de apoio ao Con-
selho Directivo e é constituída por um Presidente e 
dois vogais, eleitos por um período de três anos. 
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Artigo 42° 

(Competências) 

Compete especialmente à Comissão Cultural: 

a) Prestar apoio ao Conselho Directivo no estudo 

de questões 

relacionadas com a valorização técnica, pro-

fissional, cultural e humana dos membros 

da Ordem; 

CAPÍTULO V 

Das eleições 

Artigo 44° 

(Remissão) 

Sem prejuízo do disposto no presente Estatuto e no 
artigo seguinte, o regime e o processo eleitorais para os 
órgãos da OAC serão definidos em regulamento 
próprio. 

Artigo 45° 

b) Dar execução a programas de acção cultural, 

técnica e científica aprovados pelo Conselho 

Directivo; 

e) Dar apoio à realização de qualquer actividade 

da competência dos outros órgãos no campo 

cultural, científico e técnico, quando para 
isso solicitada; 

d) Fomentar a actividade editorial da OAC. 

CAPITULO IV 

Das incompatibilidades 

(Mandato, escrutínio e candidaturas) 

O mandato dos órgãos eleitos é de três anos, po-
dendo os seus membros, no todo ou em parte, ser ree-
leitos. 

A eleição dos titulares dos órgãos far-se-á por es-
crutínio secreto em assembleia convocada para o efeito, 
obedecendo-se ao seguinte: 

A eleição será feita por listas; 

Cada lista deverá ser proposta por um mínimo 
de um quinto dos membros inscritos; 

Artigo 431 
e) A fiscalização do processo eleitoral será feita 

por uma Comissão Eleitoral Nacional, con- 

(Incompatibilidades) stituída por cinco membros designados pelo 
Conselho Directivo. 

1. O exercício da profissão de arquitecto é incom-

patível com as seguintes funções e actividades de: 

Titular de órgão de soberania, assessores, 

membros ou agentes contratados dos respec-

tivos gabinetes; 

Governador Civil; 

Presidente e vereador, a tempo inteiro ou par-

cial, das Câmaras Municipais; 

Director-Geral e membros dos conselhos da ad-

ministração de empresas públicas; 

Membros de gabinetes de apoio ou gabinetes 

técnicos de Governador Civil, Presidentes e 

vereadores, a tempo inteiro ou parcial, de 

câmaras municipais e aindá, de quaisquer 

indivíduos ou departamentos públicos inde-

pendentemente da designação, que junto da-

quelas entidades desenvolvam actividades 

relativas à apreciação e aprovação de projec-

tos de arquitectura. 

2. O disposto na alínea a) do n° 1 deste artigo não se 

aplica aos deputados à Assembleia Nacional e respecti-

vos assessores, membros ou agentes contratados de 

seus gabinetes. 

CAPÍTULO VI 

Do Regime Disciplinar 

Artigo 46° 

(Infracção disciplinar) 

Constitui infracção disciplinar todo o acto ou 
omissão ilícita e culposa que constitua violação de al-
gum ou alguns dos deveres previstos nos presentes Es-
tatutos e seus regulamentos, do Código Deontológico, 
do Estatuto Disciplinar da OAC e demais disposições 
aplicáveis. 

Artigo 47° 

(Jurisdição disciplinar) 

Estão sujeitos à jurisdição disciplinar da OAC to-
dos os arquitectos inscritos no momento da realização 
da infracção disciplinar, ainda que se tenha pedido o 
cancelamento ou a suspensão da inscrição. 

Aplicar-se-á subsidiariamente o Estatuto discipli-
nar dos Agentes da Administração Pública em tudo 
quanto não esteja previsto nestes Estatutos e no Esta-
tuto Disciplinar da OAC. 

A acção disciplinar da OAC é exercida indepen-
dentemente de qualquer outra e deverá reger-se pelos 
presentes Estatutos e pelo Estatuto Disciplinar. 
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Artigo 48' Artigo 51' 

(Penas aplicáveis) (Efeitos das penas) 

1. As infracções cometidas serão punidas, consoante 
os casos, com as seguintes penas principais: 

Advertência; 

Suspensão de três meses a três anos; 

Expulsão. 

2. A graduação da pena a aplicar terá em conta o 
grau de ilicitude do facto, a medida da culpa do agente 
e, ainda, os antecedentes disciplinares do agente e as 
consequências da infracção. 

3. Poderá ainda ser aplicada a pena acessória de 
perda, total ou parcial, de honorários já recebidos que 
tenham origem no acto gerador da infracção discipli-
nar, ou perda, total ou parcial, do direito de os receber, 
apenas aplicável cumulativamente com a pena de sus-
pensão. 

Artigo 49' 

(Competência para a aplicação de penas disciplinares) 

A aplicação das penas previstas nas alíneas a) e b) 
do n2  1 do artigo antecedente cabe ao Conselho Direc-
tivo. 

A aplicação da pena de expulsão cabe exclusiva-
mente à Assembleia Geral, por maioria de dois terços 
de seus membros. 

Artigo 50' 

(Âmbito material de aplicação das penas) 

1. A pena de advertência é aplicável às infracções de 
pequena gravidade, ou, ainda, àquelas em que concor-
rem circunstâncias qúe diminuam grademente a ilici-
tude do facto ou o grau de culpa do agente. 

2. A pena de suspensão é aplicável às seguintes in-
fracções: 

Desobediência a determinação da OAC quando 
ela corresponda ao exercício de poderes vin-
culados atribuídos por lei; 

Violação grave de deveres consagrados por lei 
ou no Código Deontológico e que causem 
prejuízos patrimoniais ou outros de elevado 
valor, quando não lhe deva corresponder 
pena de expulsão; 

Encobrimento do exercício ilegal da profissão. 

3. A pena de expulsão é aplicável aos seguintes ca-
sos: 

Infracção disciplinar que também constitua 
crime punível com pena de prisão cujo limite 
máximo seja superior a três anos; 

Incompetência profissional notória que cause 
perigo para interesses fundamentais da co-
munidade ou danos patrimoniais de valor 
elevado. 

A pena de suspensão implica a interrupção do 
exercício da profissão e do gozo dos direitos esta-
tutários de membro pelo tempo correspondente à 
duração da suspensão. 

A pena de expulsão determina a perda de todos os 
direitos de membros e a cessação do exercício da pro-
fissão, sem prejuízo de reabilitação, nos termos legais e 
regulamentares. 

Artigo 52' 

(Remissão para o Estatuto Disciplinar) 

A tipificação das infracções disciplinares, as regras 
processuais e demais aspectos do regime disciplinar 
não previstos nos presentes Estatutos da OAC serão 
regulados em Estatuto Disciplinar próprio da OAC. 

Artigo 53' 

(Princípio geral) 

Dos actos dos órgãos de âmbito da OAC cabe re-
curso para a Assembleia Geral. 

Das deliberações da Assembleia Geral cabe re-
curso contencioso nos termos da lei. 

Dos actos dos órgãos regionais cabe recurso para a 
Assembleia Geral. 

Artigo 54' 

(Prazo de interposição) 

Os recursos dos actos ou deliberações dos órgãos da 
OAC deverão ser interpostos no prazo de trinta dias a 
contar da data do conhecimento do acto ou da deli-
beração. 

CAPÍTULO VII 

Dos Fundos Sociais 

Artigo 55' 

(Receitas e despesas) 

1. Constituem receitas da O.A.C.: 

As jóias e as quotas pagas pelos membros; 

Os donativos, heranças ou legados que venham 
a ser instituídos a seu favor, sem encargos; 

Os subsídios ou outras dotações do Estado ou 
de outras entidades públicas; 

Os rendimentos de bens ou capitais próprios; 

O produto dos empréstimos que contraia para a 
realização dos fins estatutários. 

2. Constituem despesas da OAC as contraídas na 
prossecução das suas atribuições estatutárias, de con-
formidade com os orçamentes aprovados. 

Artigo 56' 

(Cobrança das receitas e realização das despesas) 

A cobrança das receitas e realização das despesas da 
Ordem competem exclusivamente aos respectivos cor-
pos directivos, nos termos da lei, dos presentes Estatu-
tos e dos regulamentos. 



I SÉRIE - N2  37— «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE -11 DE OUTUBRO DE 1999 1035 

CAPITULO VIII 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 579 

(Independência) 

Sem prejuízo do disposto no n2  2 do artigo 52  da 
Lei n2  126T1V/95, de 26 de Junho, a OAC goza de auto-
nomia administrativa, financeira e patrimonial e não 
está sujeita a poderes de direcção e de orientação dos 
órgãos do Estado relativamente ao modo concreto de 
realização de suas atribuições, nem aos de qualquer 
pessoa colectiva pública ou privada. 

Os poderes de intervenção do Governo a que se re-
fere o n2  2 do art2  5Q da supracitada Lei serão exercidos 
pelo membro do Governo responsável pelo Sector de 
Construção e Obras Públicas. 

Artigo ° 58 

(Símbolos) 

A OAC terá emblema, estandarte e carimbo 
próprios, aprovados pelo Assembleia Geral, sob pro-
posta do Conselho Directivo. 

Artigo° 599 

(Comissão Instaladora) 

Até á entrada em funções dos órgãos previstos' hos 
presentes Estatutos, o processo de constituição e 
eleição dos órgãos da OAC será dirigido por uma Co-
missão Instaladora eleita pelo colectivo dos arquitectos 
cabo-verdianos residentes no país. 

O Ministro das Infraestruturas e Habitação, António 
Fernandes. 

Decreto-Lei n2  61/99 

de 11 de Outubro 

O presente de diploma legal cria o Curso de Planea-
mento e Gestão do Desenvolvimento Local. 

Dada a carência de pessoal especializado em matéria 
de Planeamento e Gestão autárquica, o Governo, com 
este Curso, pretende dotar as Autarquias Locais de re-
cursos humanos qualificados para, no contexto da de-
scentralização em Curso, poder dar respostas, por um 
lado, às demandas das comunidades locais e, por outro 
dar execução prática às competências legalmente 
atribuídas às Autarquias Locais, com particular realce 
aos Municípios. 

De igual modo, o Curso visa permitir às Autarquias 
Locais ter progressivamente uma maior eficácia e efi-
ciência na definição e execução das políticas públicas 
municipais e, ao mesmo tempo, aumentar a sua capaci-
dade de concepção e planeamento estratégico, desig-
nadamente no que depende do seu relacionamento com 
o poder central, alargando a sua-  capacidade de acesso 
aos recursos. 

Assim, este Curso incide fortemente nos instrumen-
tos técnicos indispensáveis ao exercício da profissão, 
através, designadamente, da ligação entre as aulas 
teóricas às aulas práticas, traduzindo, em parte, na re-
alização de estágios nas estruturas camarárias e/ou  

serviços municipais, ou ainda, a nível das comunidades 
locais, visando dotar os formandos de um conheci-
mento da realidade local e proporcionando a operacion-
alização dos conhecimentos teórico-práticos adquiridos. 

Convém sublinhar que se espera que a matriz cur-
ricular prevista para este Curso proporcionará aos for-
mandos o conhecimento global da problemática do de-
senvolvimento municipal bem como dos principais 
instrumentos de intervenção. 

Assim; 

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n2  2 
do artigo 216v da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

Artigo 1 

(Criação) 

É criado o Curso de Planeamento e Gestão do Desen-
volvimento Local, o qual teve o seu início em 1 de No-
vembro de 1997. 

Artigo 2 

(Objectivos e natureza) 

O Curso visa a formação de quadros médios nos 
domínios de planeamento e gestão das Autarquias, no-
meadamente, organização, execução e avaliação de pro-
gramas e projectos. 

Artigo 32 

Coordenação do Curso) 

O Curso terá uma equipa, de coordenação inte-
grada por um coordenador geral e um coordenador pe-
dagógico, a qual deverá funcionar em estreita ligação 
com a Associação Nacional dos Municípios de Cabo 
Verde. 

A equipa de coordenação referida no número ante-
rior deve, através do estabelecimento encarregado de 
ministrar o Curso, apresentar relatórios trimestrais de 
avaliação. 

Com base nas avaliações parcelares feitas pelos 
formandos e formadores ao longo do Curso, o estabelec-
imento encarregado de ministrar o Curso submeterá à 
Associação Nacional dos Municípios, um relatório de 
avaliação final do Curso. 

Artigo 49 

(Candidaturas) 

Poderá requerer a admissão ao Curso, o pessoal 
afecto à Administração Autárquica que possua o Curso 
de Administração do CENFA ou equiparado, com qua-
tro anos de exercício efectivo e avaliação de desem-
penho mínima de Bom. 

Poderão ainda requerer a admissão ao Curso, in-
divíduos que possuam 11 ano de escolaridade ou 
equivalente. 

Sem prejuízo de candidaturas individuais, cada 
Câmara Municipal poderá apresentar candidaturas em 
número proporcional às quotas que lhe são reservadas, 
na distribuição final dos quadros. 

- 4. Em caso de igualdade, preferem-se os candidatos 
originários das Câmaras Municipais. 
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Artigo 5Q 

(Selecção) 

O processo de selecção dos candidatos, obedece às se-
guintes fases: 

avaliação curricular, 

provas gerais de conhecimento; 

e) entrevista. 

Artigo 6 

(Duração) 

O Curso terá a duração de 39 meses, perfazendo 
uma carga horária de 3.280,30 horas. 

Artigo 7 

(Estrutura do Curso) 

O Curso está estruturado em duas fases, a fase 
teórica e o estágio. 

O Curso compreende áreas de ensino que per-
mitem a formação de formadores, .a formação de en-
quadramento e especialização, ministradas na fase 
teórica conforme o plano curricular em anexo e que faz 
parte integrante deste diploma. 

Em cada ano lectivo, o período de formação aca-
démica será de nove meses, seguido de estágio de 
duração variada, nas Câmaras Municipais onde os for-
mandos exercerão as suas funções depois de concluído 
o Curso. 

Artigo 8 

(Avaliação) 

1. A avaliação dos formandos será permanente e 
contínua, compreendendo: 

Participação oral. 

Testes escritos; 

Trabalhos de grupo. 

2. Em cada disciplina, haverá, como mínimo, duas 
provas teóricas, sendo uma intermédia e outra final. 

3. A classificação final de cada disciplina resultará 
da média das notas obtidas nas avaliações referidas 
nos números anteriores. 

4. A avaliação obedece a escala de O a 20 valores, cor-
respondendo o aproveitamento a uma classificação não 
inferior a 10 valores. 

Artigo 9Q 

(Aproveitamento) 

O aluno que durante a fase propedêutica, obtenha 
uma classificação inferior a dez valores, em qualquer 
disciplina, reprova, tendo de abandonar o Curso. 

A passagem para o semestre seguinte depende da 
aprovação do aluno na avaliação global de, pelo me-
nos, quatro disciplinas do semestre anterior. 

O aluno que falte em número superior a 10% às 
aulas dadas em qualquer disciplina durante o semes-
tre, considera-se automaticamente reprovado, per-
dendo o direito ao exame de recurso. 

Os exames de recuperação serão realizados no se-
mestre seguinte ao que tenha ocorrido a reprovação. 

A classificação final do Curso será calculada com 
base na média das classificações de todas as discipli-
nas e a avaliação dos relatórios anuais e final do 
Curso. 

Artigo 10' 

(Diploma do Curso) 

Aos alunos aprovados, será passado um diploma do 
Curso de Planeamento e Gestão do Desenvolvimento 
Local, donde constarão as disciplinas ministradas e as 
respectivas cargas horárias. 

Artigo 11' 

(Regime especial dos funcionários) 

Os funcionários seleccionados para o Curso, excep-
tuando os residentes no Município da Praia, conside-
ram-se afectados ao CENFA, nos termos da lei em 
vigor, enquanto revelarem assiduidade e aproveita-
mento, sem qualquer prejuízo para a sua situação nos 
serviços de origem, os quais continuarão a assegurar-
lhes as remunerações correspondentes à sua cate-
goria. 

Os serviços a que pertencem os funcionários, ex-
ceptuando os residentes na ilha de Santiago, abonarão 
as passagens de ida e volta, no início e no fim do 
Curso. 

O tempo de frequência no Curso, conta, para todos 
os efeitos legais, como se prestado na respectiva cate-
goria. 

A nota final do Curso será equiparada às 
avaliações de desempenho, nos termos da lei em vigor. 

O CENFA informará periodicamente às autar-
quias locais, da assiduidade do funcionário às aulas e 
do seu aproveitamento global ao fim de cada semestre. 

Artigo 12' 

(Bolsas de estudo) 

As bolsas de estudo serão atribuídas nos termos da 
lei geral. 

Artigo 13' 

(Entrada em vigor) 

O presente diploma entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga - José Luís Livramento Monteiro. 

Promulgado em 1 de Outubro de 1999. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTONIO MANUEL 
MASCARNHAS GOMES MONTEIRO. 

Referendado em 1 de Outubro de 1999. 

0 Primeiro-Ministro, Carlos Veiga. 
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ANEXO 

PLANO CURRICULAR 

Semestre 
Unidades/Disciplinas ---__ . 

Fase 
prop. 

10  
Sem 

20  
sem 

30 

sem 

40 

sem 

50 

sem 
60  
sem 

carga 
hor/sem 

Fase propedêutica  

_______ 

Introdução à economia * 
48 

Matemática * 
- 64 

História e Geografia de Cabo Verde * 

48 
Técnicas de comunicação escrita e Oral * 48 
1. ASPECTOS INSTITUCIONAIS DE 
ENQUADRAMENTO  

Teoria e Organização Geral do Estado e dos 
Municípios  

* 

81 

Direito Administrativo 52.30 
Direito fiscal * 

- 76.30 
II. PLANEAMENTO MUNICIPAL  

Plan. Municipal e gestão autárquica - 88.30 
5.Plan. Geral e ordenam. Do território * 81 
6. Plan. Urbano - * 88.30 
III GESTAO MUNICIPAL  

7.Introdução à Gestão * 81 
8.Contabilidade Geral * 79.30 
9.Contabilidade Pública e Munici * 76.30 
10.Finanças Pública e Local 

- - 
76.30 

11 ,Gestão Financeira e Patrimonial * 79.30 
12.Gestão de Recursos Humanos 

- - 
52.30 

13.Marketing Municipal * 

- 
54 

Gestão ambiental * 

- 
52.30 

Projecto Desenvolvimento 1 * 81 
16 Projecto Desenvolvimento II * 88.30 
IV.DESENVOL. COMUNITÁRIO  

Sociologia Rural e Urbana 1 76.30 
Sociologia Rural e Urbana II 

- 
79.30 

Economia População, Desen.e 
Ambiente * 79.30 
20.Dsenvolv.Local Comunitário * 81 
21. Participação e Desenvolvimento * 

- 
54 

V. MÉTODOS E TECNICAS DE 
DE ANÁLISE  

22.Estatística descritiva * 81 
23.Métodos e Técnicas qualitativas 

- - 
79.30 

24.Psico-sociologia das organizações 
- - 

54 
25.Métodos estatísticos * 79.30 

Sistemas de Organ. Da Informação 
- 

* 88.30 
Informática l,II,lll,IV,V. * * * * 

- - 
210 

Língua (Francês/Inglês) * * * * 

- 
210 

VI SEMINÁRIOS 15h 10h 15h 20h 20h 20h 100 
!V1. ESTÁGIOS ANUAIS 

-- - - 
360 

Í\IÏi. RELATIO ANUAL 
- - 

250 
NÕTAL -. 

- - 
3.280.30 
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Resolução 52/99 

de 11 de Outubro 

Considerando que o músico popular Raúl de Pina, no 
decorrer de mais de cinquenta anos prestou serviços 
relevantes em prol da cultura cabo-verdiana; 

Considerando que não usufrui de qualquer esquema 
de protecção social; 

Ao abrigo dos artigos 1, 2, 39,  4Q e 59  da Lei n9  34/VI 
/97 de 30 de Junho e artigos 2, 32  e 49  do Decreto-Lei 
flQ 10/99 de 8 de Março; 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289v da 
Constituição o Governo aprova a seguinte resolução: 

Artigo l 

É atribuído a Raúl de Pina uma pensão no montante 
de vinte e cinco mil escudos. 

Artigo 2 

A pensão é paga mensalmente, pelo Orçamento do 
Estado, na mesma data dos demais pensionistas, a 
partir do mês seguinte ao da publicação desta Re-
solução. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga. 

Resolução 53/99 

de 11 de Outubro 

Considerando que o advogado Gualdino Évora, no 
decorrer de mais de quarenta anos prestou serviços re-
levantes em prol da da justiça cabo-verdiana e do País; 

Considerando que não usufrui de qualquer pensão 
do Estado; 

Ao abrigo dos artigos 1, 2, 32
, 
 42 e 52  da Lei n2  34.1V! 

97 de 30 de Junho e artigos 2, 32  e 42  do Decreto-Lei n9  

10/99 de 8 de Março; 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289v da 
Constituição o Governo aprova a seguinte resolução: 

Artigo 1° 

É atribuído a Gualdino Évora uma pensão no mon-
tante de cinquenta mil escudos. 

Artigo 2 

A pensão é paga mensalmente, pelo Orçamento do 
Estado, na mesma data dos demais pensionistas, a 
partir do mês seguinte ao da publicação desta Re-
solução. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga. 

Resolução 54/99 

de lide Outubro 

Considerando que o escritor Arménio Adroaldo 

Vieira e Silva, vem dedicando a sua vida às letras 

cabo-verdianas, em prol da cultura nacional; 

Considerando que não usufrui de qualquer pensão 

do Estado; 

Ao abrigo dos artigos 1, 2, 30
, 
 49 e 52  da Lei n2  34N/ 

/97 de 30 de Junho e artigos 2, 39  e 42  do Decreto-Lei 

n2  10/99 de 8 de Março; 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289v da 

Constituição o Governo aprova a seguinte resolução: 

Artigo l 

É atribuído a Arménio Adroaldo Vieira e Silva, uma 

pensão no valor de trinta e cinco mil escudos. 

Artigo 2 

A pensão é paga mensalmente, pelo Orçamento do 

Estado, na mesma data dos demais pensionistas, a 

partir do mês seguinte ao da publicação desta Re-

solução. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga. 

Resolução 55/99 

de ii de Outúbro 

Considerando que o médico José Duarte Fonseca, no 

decorrer de mais de quarenta anos prestou serviços re-

levantes ao País; 

Considerando que usufrui de uma pensão não con-
sentânea com a relevância dos serviços prestados, 

Ao abrigo dos artigos 1, 2, 32,  4Q e 52  da Lei n9  34/VI 

97 de 30 de Junho e artigos 2, 32  e 42  do Decreto-Lei n9  

10/99 de 8 de Março; 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 2891  da 

Constituição o Governo aprova a seguinte resolução: 
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É atribuído a José Duarte Fonseca uma pensão no 
valor de cinquenta mil escudos. 

Artigo 20 

A pensão é paga mensalmente, pelo Orçamento do 
Estado, na mesma data dos demais pensionistas, a 
partir do mês seguinte ao da publicação desta Re-
solução. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga. 

Artigo 20 

(Entrada em vigor) 

Esta resolução entra em vigor, a partir de 1 de Se-
tembro de 1999. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga 

Resolução 58/99 

de 11 de Outubro 

Resolução 56/99 

de 11 de Outubro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 28911  da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução: 

Artigo 1° 

(Fim da Comissão) 

É dada por finda, a seu pedido, a comissão ordinária 
de serviço de Luis José Tavares Landim, no cargo de 
Director-Geral dos Registos Notariado e Identificação. 

Artigo 20 

(Entrada em vigor) 

Esta resolução entra em vigor, a partir de 1 de Se-
tembro de 1999. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga. 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 2899  da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução: 

Artigo 1° 

(Fim da Comissão) 

É dada por finda, a seu pedido, a comissão ordinária 
de serviço de Eunice Andrade da Silva, no cargo de Di-
rectora-Geral do Centro de Execução das Obras 
Públicas. 

Artigo 22 

(Entrada em vigor) 

Esta resolução entra em vigor, a partir de 22 de Out-
ubro de 1999. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga. 

Resolução 59/99 

Resolução 57/99 

de 11 de Outubro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289' da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução: 

Artigo 1° 

(Nomeação) 

É nomeado António Pedro Silva Varela, para, em 
comissão ordinária e serviço, exercer o cargo de Direc-
tor-Geral dos Registos, Notariado e Identificação. 

de 11 de Outubro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289v da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução: 

Artigo 12 

(Nomeação) 

É nomeado João Paulo Lopes Spencer, para em co-
missão ordenária de serviço, desempenhar as funções 
de Director-Geral do Centro de Execução das Obras 
Públicas. 
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Artigo 2 

(Entrada em vigor) 

Esta resolução entra em vigor, a partir de 22 de Ou-
tubro de 1999. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga. 

Resolução 60/99 

de 11 de Outubro 

Considerando a necessidade da Câmara Municipal 
de Santa Catarina de contrair um empréstimo junto do 
Banco Comercial do Atlântico com vista à remo-
delação do edifício dos Paços do Concelho, no montante 
global de 32.000.000.00 (trinta e dois milhões de es-
cudos cabo- verdianos); 

O Conselho de Ministros no uso das competências 
constitucionalmente previstos nas alíneas n) do artigo 
21511  e do artigo 289% conjugado com o disposto dos ar-
tigos lQ n 2 e 7Q  nQ 1 do Decreto-Lei n 45/96, de 25 de 
Novembro, que regula o regime de concessão de Avales 
de Estado resolva: 

Autorizar a Direcção-Geral do Tesouro a prestar, nos 
termos do artigo 8  do supracitado Decreto, um aval ao 
Banco Comercial do Atlântico (BCA), de Cabo Verde, 
visando garantir uma operação de crédito no valor de 
32.000.000.00 ECV (trinta e dois milhões de escudos 
cabo-verdianos), à Câmara Municipal de Santa Cata-
rina (CMSC). 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


